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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2021 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pelo Decreto nº 073/2021, publicada em 14 de Setembro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que 
estará reunida para receber as Documentações e as Propostas da TOMADA DE PREÇOS nº 007/2021, do tipo “Menor Preço 
Global”, regime de execução indireta, por empreitada global, abaixo relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
BASE PARA MÓDULO ESPORTIVO, CONFORME PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização da Sessão: O recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas 
de Preços será no dia 20 de dezembro de 2021, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizado à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação, onde o mesmo será retirado através 
do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, solicitado pelo e-mail 
licitacao.rochedo@gmail.com. Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Rochedo/MS ou aqueles que atenderem a todas as condições exigidas para o 
cadastramento (arts. 27 a 31 da Lei n. 8.666/93) até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento dos envelopes, 
outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou no setor de Licitações das 07h às 13h. Na 
hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
Rochedo (MS), 02 de Dezembro de 2021. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal 
Rochedo/MS 

 
PORTARIA N° 437/2021 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 06 de Dezembro de 2020 a 05 de Dezembro 
de 2021, a ser usufruída a partir do dia 03 de Dezembro de 2021 a 22 Dezembro de 2021, o funcionário Público Municipal 
FERNANDO AUGUSTO OLIVEIRA NOVAES, Assistente de Administração II, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PORTARIA N° 435/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2019 a 30 de Junho de 2020, a 
ser usufruída a partir do dia 01 de Dezembro de 2021 a 20 Dezembro de 2021, o funcionário Público Municipal, LUCAS 
TRINDADE MAJELA, Orientador Social, lotado na Secretaria de Assistência Social. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Dezembro de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 434/2021 
                                                                       

 “Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Núcleo de 
Segurança do Paciente (NSP)”. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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CONSIDERANDO, conforme a Portaria do Ministério da Saúde nº 529, de 1 de abril de 2013, que institui o Programa de 
Segurança do Paciente (PNSP); 
                  R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Nomear, para compor o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), sendo: 
 
I. Hector Costa da Silva - Assistência de Saúde Básica  
II. Carlyanne Moura dos Santos - Assistência a Saúde de Urgência e Emergência 
III. Jéssica de Souza Vieira - Assistência Farmacêutica 
IV. Cleberson Regi Nunes da Silva - Vigilância Sanitária 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Outubro de 2021 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Terceiro dia do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte 
e Um. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 433/2021 
 
  “Dispõe sobre a Formação do Núcleo de Segurança Do Paciente 
(NSP) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de 
Rochedo/MS”. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                E 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Rochedo, o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) 
 
                 Art. 2º - O Núcleo de Segurança do Paciente rege-se pelos seguintes princípios: 
  
I - Melhoria contínua dos processos de cuidado e do uso de tecnologias da saúde; 
 
II - Disseminação sistemática da cultura de segurança; 
 
III - Articulação e a integração dos processos de gestão de risco; 
 
IV - Garantia das boas práticas de funcionamento do serviço de saúde. 
  
                Parágrafo Único - Os membros da equipe multidisciplinar serão nomeados através de portaria específica, os quais 
representarão as seguintes áreas de atuação: 

http://www.rochedo.ms.gov.br/


   

       ED. Nº 636/2021          ANO 5         DIÁRIO OFICIAL DE   ROCHEDO – MS                     SEXTA-FEIRA,  DIA  03 DE  DEZEMBRO  DE 2021 
 

www.rochedo.ms.gov.br 
Telefone: (67) 3289-1122 

Página 4 de 5 
 
 
 
 
 
 

 
I. Assistência a Saúde Básica 
II. Assistência a Saúde de Urgência e Emergência 
III. Assistência Farmacêutica 
IV. Vigilância Sanitária 
 
 
Artigo 3º - São atribuições do Núcleo de Segurança do Paciente: 
 
 
I- Promover ações para gestão de risco no serviço de saúde da Unidade Mista Senhor Bom Jesus da Lapa. 
 
II- Desenvolver ações para integração e articulação multiprofissional no serviço de saúde. 
 
III- Promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não conformidades nos processos e procedimentos 
realizados e na utilização de equipamentos, medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas; 
 
IV- Elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do Paciente; 
 
V- Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente; 
 
VI- Implantar os protocolos de Segurança do Paciente e realizar o monitoramento dos seus indicadores; 
 
VII- Estabelecer barreiras para prevenção de incidentes nos serviços de saúde; 
 
VIII- Desenvolver, implantar e acompanhar programas de capacitação em Segurança do Paciente e qualidade em 
serviço de saúde; 
 
IX- Analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
 
X- Compartilhar e Divulgar à direção e aos profissionais do serviço de saúde os resultados da análise e avaliação dos 
dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde; 
 
XI- Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de 
saúde; 
 
XII- Manter sobre sua guarda e disponibilizar a autoridade sanitária, quando requisitado, as notificações de eventos 
adversos; 
 
 
XIII- Acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitárias. 
 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Outubro 
de 2021 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Terceiro dia do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Um. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

P O R T A R I A 438/2021 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1991,... 
R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 
Artigo 1º - Conceder 60 (SESSENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar 
Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Novembro de 2021 até 29 de Janeiro de 2022 a funcionária Pública 
Municipal, ROSELI ARAUJO DE OLIVEIRA SOARES, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento.  
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 30 de 
Novembro de 2021. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Vinte e 
Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 436/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2019 a 31 de Maio de 2020, a 
ser usufruída a partir do dia 01 de Dezembro de 2021 a 20 Dezembro de 2021, a funcionária Pública Municipal, ROSEMEIRE 
MIRANDA SILVA, Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Dezembro de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte 
Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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